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JURÍDICO

 

LICITAÇÃO

 

 
PORTARIA N° 860, DE 27 DE OUTUBRO DE 2022. 

Nomeia servidora pública municipal para 
responder pela Coordenação da Escola Municipal 
Joaquim da Costa Ribeiro e dá outras 
providências. 

O Prefeito Municipal de Igaratinga, Estado de Minas Gerais, no uso da competência que 
lhe confere o art. 72, VI e 100, II “a”, ambos da Lei Orgânica Municipal, em pleno exercício das 
funções de seu cargo; 

Considerando a necessidade de formalizar representação legal para a Coordenação da 
Escola Municipal Joaquim da Costa Ribeiro.  

Considerando que a citada escola não dispõe de uma Coordenadora nomeada. 
Resolve: 

Art.1º - Fica nomeada a servidora pública municipal Simone Lopes Meira, Professora, 
matrícula n° 2732-4, para responder pela Coordenação da Escola Municipal Joaquim da Costa 
Ribeiro, localizada em Várzea da Cachoeira deste município, até a data do dia 16 de dezembro 
de 2022. 

Art.2º - A nomeação a que trata o artigo anterior não gera nenhum acréscimo aos 
subsídios hoje recebidos pela servidora. 

 Art.3º - Fica revogada a Portaria n° 335, de 04 de maio de 2017.  
Art. 4°- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Igaratinga, 27 de outubro de 2022. 

Fábio Alves Costa Fonseca 
Prefeito Municipal 

 
 

O MUNICIPIO DE IGARATINGA-MG, torna pública a abertura do Processo Licitatório nº 
129/2022 e Pregão Presencial nº 63/2022. Objeto – AQUISIÇÃO DE MATÉRIAS E ENFEITES 
PARA DECORAÇÃO NATALINA DO MUNICÍPIO DE IGARATINGA/MG. Abertura dia 
16/11/2022 às 08h30min. Dotação Orçamentária: 02.01.04.122.0043.2.092-3.3.90.32.00 - 42. 
Mais informações pelo telefone 37–3246-1134. Edital encontra-se na Prefeitura ou no site 
www.igaratinga.mg.gov.br. Igaratinga, 27 de outubro de 2022. Letícia Gomes Lara – Pregoeira.  

O Município de Igaratinga,  torna público a Ata de registro de Preço n° 40/2022 do PL n° 
121/2022 e Pregão Presencial n° 58/2022. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA HORIZONTAL (PINTURA) NA ÁREA URBANA DO 
MUNICÍPIO DE IGARATINGA/MG.  A ata de Registro de Preço encontra-se no site: 
www.igaratinga.mg.gov.br. Igaratinga, 27/10/2022. Fábio Alves Costa Fonseca – Prefeito 
Municipal.  

http://www.igaratinga.mg.gov.br/
http://www.igaratinga.mg.gov.br/
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O Município de Igaratinga,  torna público a Ata de registro de Preço n° 41/2022 do PL n° 
122/2022 e Pregão Presencial n° 59/2022. Objeto: AQUISIÇÃO EVENTUAL E FUTURA DE 
CAMISA MALHA PV DIVERSOS TAMANHOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE IGARATINGA/MG.  Igaratinga/MG.  
A ata de Registro de Preço encontra-se no site: www.igaratinga.mg.gov.br. Igaratinga, 
27/10/2022. Fábio Alves Costa Fonseca – Prefeito Municipal. 

O Município de Igaratinga/MG,  torna público a retificação da matéria do dia 25/10/2022 - 
Edição 1.814 – página 3. Onde-se lê: Processo Licitatório nº 74/2022, Pregão Presencial nº 
38/2022. Leia-se: Processo Licitatório nº 118/2022, Pregão Presencial nº 57/2022. Igaratinga, 27 
de outubro de 2022. Letícia Gomes Lara – Pregoeira. 

RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 122/2022 
PREGAO PRESENCIAL Nº 59/2022  E  RP N° 41/2022 
OBJETO: AQUISIÇÃO EVENTUAL E FUTURA DE CAMISAS DE MALHA PV DIVERSOS 
TAMANHOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE IGARATINGA/MG. 

Face ao constante nos Autos do Processo Licitatório nº 122/2022, Pregão Presencial nº 

59/2022, do tipo menor preço por item, RATIFICO E HOMOLOGO o procedimento licitatório, de 

acordo com as Leis nºs 10.520/02 e 8.666/93, considerando que todas as exigências legais 

foram cumpridas e obtida a melhor proposta, sendo vencedora neste certame a empresa: 

CAMILO LELLIS DE RESENDE 38308762620, CNPJ Nº - 24.045.549/0001-60 venceu os itens: 

01 e 02 no valor estimado total de R$7.022,50 (sete mil e vinte e dois reais e cinquenta 

centavos). DETERMINO O PROSSEGUIMENTO DO FEITO, nas formalidades legais. 

Publique-se e registre-se.  
Igaratinga (MG), 27 de outubro de 2022. 

FÁBIO ALVES COSTA FONSECA 
             Prefeito Municipal 

RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 121/2022 
PREGAO PRESENCIAL Nº 58/2022  E  RP N° 40/2022 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA 
HORIZONTAL (PINTURA) NA ÁREA URBANA DO MUNICÍPIO DE IGARATINGA/MG. 

Face ao constante nos Autos do Processo Licitatório nº 121/2022, Pregão Presencial nº 

58/2022, do tipo menor preço por item, RATIFICO E HOMOLOGO o procedimento licitatório, de 

http://www.igaratinga.mg.gov.br/
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CÂMARA

 

PREVIDÊNCIA

 

acordo com as Leis nºs 10.520/02 e 8.666/93, considerando que todas as exigências legais 

foram cumpridas e obtida a melhor proposta, sendo vencedora neste certame a empresa: 

CONCEITO SINALIZAÇÃO LTDA, CNPJ Nº - 16.700.515/0001-34 venceu o lote: I no valor 

estimado total de R$384.000,00 (trezentos e oitenta e quatro mil reais). DETERMINO O 

PROSSEGUIMENTO DO FEITO, nas formalidades legais. 

Publique-se e registre-se.  
Igaratinga (MG), 27 de outubro de 2022. 

FÁBIO ALVES COSTA FONSECA 
             Prefeito Municipal 

O Município de Igaratinga-MG, publica o extrato do 1º aditivo ao contrato n° 51/2022, firmado 
aos 02 de maio de 2022.  Contratado: Engemille Engenharia EIRELI.  Fica ajustado a 
prorrogação de prazo com fundamento nos art. 57, II da Lei Federal 8.666, de 21/06/93 e suas 
alterações, com vigência a partir de 28/10/2022 à 25/04/2023. Prevalecem, em sua inteireza, as 
demais cláusulas ajustadas no contrato que ora está aditado. Igaratinga, 27/10/2022. Fábio 
Alves Costa Fonseca – Prefeito Municipal  

O Município de Igaratinga-MG, publica o extrato do 2º aditivo ao contrato n° 53/2022, firmado 
aos 05 de maio de 2022.  Contratado: BPLAN CONSTRUTORA LTDA.  Fica ajustado a 
prorrogação de prazo com fundamento nos art. 57, II da Lei Federal 8.666, de 21/06/93 e suas 
alterações, com vigência a partir de 28/10/2022 à 25/01/2023. Prevalecem, em sua inteireza, as 
demais cláusulas ajustadas no contrato que ora está aditado. Igaratinga, 27/10/2022. Fábio 
Alves Costa Fonseca – Prefeito Municipal  
 

 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE IGARATINGA-MG, torna pública o resultado do Processo 
Licitatório nº 02/2022, Pregão Presencial nº 02/2022. Objeto – AQUISIÇÃO DE VEÍCULO NOVO 
0 KM TIPO SEDAN, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS CÂMARA MUNICIPAL DE 
IGARATINGA/MG. GANHADOR: AUTO CECILIA LTDA., CNPJ Nº - 20.901.039/0001-
97 venceu o item: 01 no valor estimado total de R$120.000,00 (cento e vinte mil reais). 
Igaratinga, 27 de outubro de 2022. Letícia Gomes Lara – Pregoeira.   
 

 
 

PORTARIA Nº 011/2022 
A Presidente do Instituto de Previdência Municipal de 
Igaratinga - PREVIGARA, nas atribuições que lhe confere o 
Art. 4º, § 1º, inciso IV e VII da Lei Complementar nº 
005/2004, após análise das condições para concessão do 
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benefício de aposentadoria compulsória, pela presente 
Portaria, resolve: 

Art. 1º - Conceder o benefício de Aposentadoria Compulsória, com PROVENTOS 
PROPORCIONAIS ao Tempo de Contribuição, sem paridade, nos termos do Art. 31 da Lei 
Complementar Nº 005/2004 c/c Art. 40, § 1º, II CF/88 c/c Emenda Constitucional Nº 88/2015 e 
Lei Complementar Nº 152/2015, à servidora, Sra. TÂNIA MAGDA DA CUNHA, inscrita no CPF 
sob o nº 317.342.437-91, matrícula 16-7, no cargo efetivo de Médica, Nível 4 - Classe 89-1, 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 18 de outubro de 2022. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Igaratinga, 25 de outubro de 2022 

Júlio Cézar Ferreira da silva 
Presidente do PREVIGARA 

 
 
 
             

 

 
 


